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42. Ricardo Lafayette Campos 

43. Rita de Cássia Vergette Correia Aidar 

44. Simone de Araújo Rolim 

45. Simone Gastesi Chevrand 

46. Thales Nogueira Cavalcanti Venâncio Braga 

47. Veleda Suzete Saldanha Carvalho 

48. Victor Vasconcellos de Mattos 

49. Viviane Alonso Alkimim 

50. Wladimir Hungria 

 
 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2022. 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

  
Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO 

Presidente da COJES 
 

 

Atos e Despachos dos Juízes Auxiliares da Presidência  

  
id: 4857303 
  
 
Processo SEI Nº 2022-06083849 
Assunto: Desaverbação Cômputo em Dobro Férias / Licença Prêmio 
Personagem: Rui Batista Martins, Matrícula 15681. 

DECISÃO 
Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de desaverbação do saldo de licença-prêmio computado em dobro, haja visto ter gerado 
efeitos patrimoniais com a concessão de abono de permanência. 
 
Publique-se. 

 
Alexandre Teixeira de Souza, 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

 

Diretoria-Geral de Contratos e Licitações  

  
id: 4856325 

  
 

PORTARIA DGCOL nº 111/2022 
 
 

 
Designa Gestor, Fiscal, Agente Administrativo e seus respectivos substitutos. 
 
 
O DIRETOR-GERAL DE CONTRATOS E LICITAÇÕES do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições; 
Considerando a necessidade de designação de Gestores, Fiscais e Agentes Administrativos do Contrato, bem como dos seus 
respectivos substitutos, para representar a Administração Superior perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo fielmente as atribuições previstas na legislação em vigência e as atividades determinadas na RAD-DGCOL-005 
- Ciclo de Formação e Execução de Contratos Administrativos de Prestação de Serviços; 
Contrato Administrativo nº 003/0253/2022; 
Processo Administrativo nº 2020-0673596; 
Objeto: Prestação de serviços técnicos de elaboração, diagramação, impressão, logística, bem como todo e qualquer outro ato 
pertinente à organização e realização das Provas Escrita e Prática, Oral, Exame de Títulos e Exames de Personalidade do LIX 
Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga das Delegações das Atividades Notariais e/ou Registrais do Estado do Rio de 
Janeiro, pelos critérios de admissão e remoção, conforme a Resolução nº 02/2016 do Conselho da Magistratura; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a equipe de Gestão da Contratação para atuar no contrato administrativo supramencionado, sendo composta pelos 
servidores abaixo: 
Nome - Matrícula 
I. Elmira Maria dos Santos Rocha Padilha - 14730 - Gestor; 
II. Alessandro Borges Valente - 18395 - Gestor Substituto; 
III. Fabíola de Oliveira Gerpe - 23803 - Fiscal; 
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IV. Alexandre Navarro Henriques - 33635 - Fiscal Substituto; 
V. Eduardo Soares Fadul - 31405 - Agente Administrativo; 
VI. Belmira Fernandes Silvestre - 90974 - Agente Administrativo Substituto. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 27/06/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2022. 
 

BRUNO AZEVEDO 
Diretor-Geral de Contratos e Licitações 

 
 
  
id: 4856336  
 

PORTARIA DGCOL nº 112/2022 
 
Designa Gestor, Fiscal, Agente Administrativo e seus respectivos substitutos. 
 
O DIRETOR-GERAL DE CONTRATOS E LICITAÇÕES do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições; 

Considerando a necessidade de designação de Gestores, Fiscais e Agentes Administrativos do Contrato, bem como dos seus 
respectivos substitutos, para representar a Administração Superior perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo fielmente as atribuições previstas na legislação em vigência e as atividades determinadas na RAD-DGCOL-005 
- Ciclo de Formação e Execução de Contratos Administrativos de Prestação de Serviços; 
Contrato Administrativo nº 003/0253/2022; 
Processo Administrativo nº 2020-0673596; 
Objeto: Prestação de serviços técnicos de elaboração, diagramação, impressão, logística, bem como todo e qualquer outro ato 
pertinente à organização e realização das Provas Escrita e Prática, Oral, Exame de Títulos e Exames de Personalidade do LIX 
Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga das Delegações das Atividades Notariais e/ou Registrais do Estado do Rio de 
Janeiro, pelos critérios de admissão e remoção, conforme a Resolução nº 02/2016 do Conselho da Magistratura; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a equipe de Gestão da Contratação para atuar no contrato administrativo supramencionado, sendo composta pelos 
servidores abaixo: 
Nome - Matrícula 
I. Elmira Maria dos Santos Rocha Padilha - 14730 - Gestor; 
II. Alessandro Borges Valente - 18395 - Gestor Substituto; 
III. Fabíola de Oliveira Gerpe - 23803 - Fiscal; 
IV. Alexandre Navarro Henriques - 33635 - Fiscal Substituto; 
V. Sergio Mattos Magalhães da Cunha - 27426 - Agente Administrativo; 
VI. Belmira Fernandes Silvestre - 90974 - Agente Administrativo Substituto. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 16/08/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2022. 
 

BRUNO AZEVEDO 
Diretor-Geral de Contratos e Licitações 

 
 

 

Departamento de Licitações e Formalização de Ajustes  

  
id: 4855785 
  
 
  
  
LICITAÇÃO Nº: 0073/22; Processo Nº: 2022-06056227; MODALIDADE: PREGÃO;  
  

OBJETO: permissão de uso, com encargos, de área de 17,34 m², no prédio do Fórum Regional de Armação dos Búzios, em caráter 
precário e revogável a qualquer tempo, para exploração,  por terceiros, da atividade comercial de cantina, para fornecimento de 
lanches de qualidade, aos usuários do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
conforme especificado no Termo de referência (Anexo I);  
SESSÃO DE JULGAMENTO:  9 de setembro de 2022, às 15h;  
VALOR ESTIMADO: R$ 344,66 (trezentos e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos)  
  
LOCAIS PARA OBTENÇÃO DOS INSTRUMENTOS CONVOCATÓRIOS: www.tjrj.jus.br > Serviços > SEI - Processo Administrativo 
Eletrônico > 2022-06056227; OU em www.tjrj.jus.br, no link "Transparência" (Licitações / Licitações / Licitações Novas / Escolher 
um dos tipos / Filtro por Licitação);.  
 
 
 
 


